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MENSAGEM DE LEI N'8TO/2025

úâ'lD

HORA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

tncaminho para apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei
que altera a redação do art. 2" da Lei n" 2.078,, de 11 de setembro de 2024, a fim de homologar o
Relatório Técnico dos Resultados da Reavaliação Atuarial do INPREB Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos Municipais de Buritis.

A reavaliação atuarial anual é obrigação legal prevista na legislação previdenciária
nacional, necessária para garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do Regime Próprio de Previdência
Social RPPS. O presente ajuste atualiza as alíquotas e os valores referentes ao Custeio Normal e

ao Aportc Financeiro para Amortização do Déficit Atuarial, conforme tabela técnica elaborada
pclo atuário responsável, para o período de 2025 a2059.

A medida assegura a regularidade previdenciária do Municipio, o cumprimento das

normas do Ministério do Trabalho e Previdência, e a manutenção do CertiÍicado de Regularidade
Previdenciríria - CRP, condição indispensável para reccbimento de transferências voluntárias,
celebração de convênios e recebimento de recursos da União.

Diantc do exposto, considerando a importância da matéria para a sustentabilidade do
regime previdenciário municipal, submeto o presente Projeto de Lei à elevada deliberação dos
Nobres Vereadores- conlando com sua aprovação.
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Renovam-se, assim, os protestos de elevada estima e consideração.

de dezembro de 2025.
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PRO.TETO DE LEr N'/99202s
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Art. lo - O art.2o da Lei n". 2.078, dc I I de setembro de 2O24, passa a ter guinte
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"Allera o art. 2" da Lei 2.078 de
I l/09/2024, e dd oulras providências".

O PR-E,FEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas por Lei;
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu

sanciono a scguinte:

redação:

"Árt, 2" - Fica homologado o relatório lécnico sobre os resultados da reavaliação aluarial,
para suprir custeio normal e AporÍe para Amortização do DéJicit Atuarial, da INPREB -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE

Ruq Sõo Lucqs, 2176, Setor 6 Fone/Fan (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
CNPJ n" 01.266.058/0001-44 - Buritis - RO
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§ 1o A incidência do Custeio Normal e Aporte, contribuições do Ente, sobre a

F-olha Salarial dos Servidores Ativos, inclusive sobre o l3'Salário.

§ 20 No Custeio Normal Ente, está incluído a Taxa de Administração, conforme art.
84 da Portaria MTP no 1.467/2022 e suas alterações.

Art. 2'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação por aÍixação na forma
de costume.

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrário.

do Prefeito do Município dc
o, do môs dc dezembro

is mil e vinte e cinco.
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